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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEr No 28/2025
De 08 de abril de 2025.

Fixa novo valor do auxílio-alimentação previsto no artigo 70

da Lei no 4.242, de 26 de novembro de 2021 , e dá outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DE GAMPO MOURÃO, EStAdO dO PATANá,

aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 10 O artigo 70 da Lei no 4.242, de 26 de novembro de 2021 , passa a
vigorar com a seguinte redação, a partir de 1o de março de 2025:

"Art.70 O valor do auxílio-alimentação será de R$ 650,00 (seiscenÍos e
cinquenta reais).

Art.20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 10 de março de 2025.

SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 08 de abril de 2025.
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